
LEI Nº 62 2,1 
(23 DE ,MAIO ])E.2025) 

Av,-Prdf, Ca'rvalfü:i:Pihto, 207-49, ã~dar,- Centro:_.: Caiei tas,• SP 
C;P::077,00•2,l,0 .. ,i,:el. 4445·$19:o, 

DISPÔESOBRE:: ALTERA O'§ 11>:E 
Aê)tE$CE os: INCISQS, í' E :rtAõ 
:ARTIGO 3\ DA LEI .MUNICIPAL 
Nº S~Sl, lfE 14 UE. JútHO. DE, i~z;o~- , :E' , , ' t>A . oriTRAs 
PROVIDÊNCIAS . 

. . . Ft\ê:o :SAB.Ea q'.t.Iif á 'Ciro.ara, d.ô 
Município 4~ Caiêfrás a~tova:, é. eu; 'GILMAR SOARES; VICENTÊ" na' q"1alrdade ;pe·, Pter~ito 

Municipal, sandono e pro111u'lgo a, seguinte Lei. 

J\;rt._ l.º ,. J?i:c~'altetái;Í<:Y.<l?'§ 'fº:e,~tesêêiq~ 

inêisqs I e ff ao an:i'go 3ó, da Lei Municipal nº 5.'3511 de T4 de julho de 2020\, que-passara a ter a 

seguinte .redação: 

{. .. J 
'§;'1º. ;J./0:0111,pr:ovaçiq -</e itJqtl.v.idáçle -ou 
:cfé:~}10,e,r,r.ante.nto ile ,qtivf&àdft pêtanJit 
a 'lfêcéitàFeúer:ài'do Brcistl - RFB'se.rá. 
aceita: pela Prefeitura Mun1dp(1[pqra· 
fins dJ! análi~e. de pedidos 4,e. 
cancelcrfnento, de, dlbitós: elõil isenção 
da co1:Jrança da taxa de lzcença para 
, localizqção € fi{rtcig17:atn2;ntd (ab/qrq); 
.. dtf segílinteJorm(.(: 
r"' pciva -P~isoâs .Jüfídicâs inativas de 
fato; mas ainda riãó bafxadas, a 
compl'i:iJi(fÇ"fíO dqt-'Sf{'-á jJ"elá 
ÇJ.presentâção dás ,aecíaraçõês 
pertinentes. (tais como' DCTF; ECF ou 
decldraçêíq especlflba :de '(nqtividpde) 
sem môvirhento ,ec:onômíéo e 
oper:.àâionat; para .fins de:,,cancelamento 

dê d,tb#os referentes .ao per(çdo dé 
t,nc,tiviâàdê c,@ipróJit:i,t:Í_ó ,: 

11 '" pará :!ressoas ,Jurídíêás cuja 
'inscrtção no CNPJ foi bdixada na 
Rece{ta Federa}; a ,apt€Senta,çêjo tia 
Certi(iao de Baixa de !nscriç,'ã,b no 
CNP.J sexá considerada prova 
suficiente para a, isenção, ou 
cancelamento da cobrança das taxps 
,de alvcttá de'..f'Un,cJtlnçi1i1~nro. râaJlvqS 
ao pérfo.do q,Üe se iniciar ,a, ,Pcirtil; ·ela 
data·da referida baíxa;fêderal ~• 



,Secretária de Assuntos Jµrídicos 
.Av: 'f'i'of. Cârva.lhé?, Pinto, 291·-.4º àndar -·Centro - éaieiras -SP' 

CEP;'Q770:o-210•-Tél. 4445.91go, 

Art;. 2º .. O Poder Executivo Municip~l 

regulamentará a presente Lei no que·coubet efür n~cessári.o àsu~.efetivit aplfoayã0, 

Art. 3? - As despesas decqrterites. çl;i 

execução da presente Lei correrão po:r cpn:ta ele• dqta9ãó· ót':çatnent~riâ: :própria1 súj:ilémentada :se· 

n ecessári•o. 

Art~ 4~ '" Esta lei entra' em' vigor ·na ·9at~· 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrádo. 

· S'VICENTE 
NlCIPAL-

lei aprovada por meio do Projeto dé' Léi nó 031120 ·. do.~ ~reac!ores Am:i.~rson ÇardosçH,i,a:Silvµ, ''Bírruga" 
.e Wladimir Panelli ''Dr. Pdnel(i", regis,tradô,. n i.a cjata. i:i.a S.ecr · lia do Gabinete dà Preféito·e publicado no Quadro 
de Editais. 



,~WltiàtriJ ~~(tib ;~~tw; ;:p:, 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.221, de 23 de maio 
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
28 de outubro de 20 S: O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de outubro de 

2025. Eu, -"""-"'~+--• Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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